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Legislação de proteção animal para fins científicos e 
a não inclusão dos invertebrados – análise bioética
Elna Mugrabi Oliveira 1, José Roberto Goldim 2

Resumo
A legislação que regulamenta o uso de animais para fins científicos nos países ocidentais segue princípios se-
melhantes, diferindo apenas em complexidade e extensão. Em geral, a lei protege apenas os vertebrados por 
considerá-los dotados da capacidade de ter experiências subjetivas como dor e sofrimento. Estudos utilizando 
parâmetros fisiológicos, neuroanatômicos e comportamentais evidenciam a senciência em invertebrados como 
cefalópodes e decápodes, dando-lhes o direito de proteção legal em alguns países. Sugerimos uma abordagem 
de senciência com requisitos elementares, não restritos apenas aos vertebrados. Fatores socioeconômicos e 
o especismo parecem influenciar a não atribuição de senciência aos invertebrados. Portanto, fica evidente a 
necessidade de uma análise bioética para fundamentar a inclusão desses animais na legislação. O “benefício 
da dúvida” é corroborado pelos argumentos da “continuidade evolutiva” e do “princípio da precaução”. Nesse 
ínterim sugerimos que a utilização dos invertebrados para fins científicos seja criteriosa e responsável. 
Palavras-chave: Invertebrados. Legislação. Senciência. Experimentação animal. Especismo.
Resumen
La legislación de protección animal para fines científicos y la no inclusión de los invertebrados – un análisis 
bioético
La legislación reguladora del uso de animales para fines científicos en países occidentales sigue principios 
similares, distinguiéndose en complejidad y extensión. En general, la ley protege apenas a los vertebrados, 
considerándolos dotados de capacidad de tener experiencias subjetivas como dolor y sufrimiento. Estudios 
utilizando parámetros fisiológicos, neuroanatómicos y comportamentales demuestran sintiencia en inverte-
brados como cefalópodos y decápodos, dándoles el derecho de protección legal en algunos países. Sugerimos 
un enfoque de sintiencia con requisitos elementales, que no se restrinjan únicamente a vertebrados. Factores 
socio-económicos y el especisismo parecen influir en la no atribución de sintiencia a invertebrados. Así, se 
hace evidente la necesidad de un análisis bioético para fundamentar la inclusión de esos animales en la legis-
lación. El “beneficio de la duda” es corroborado por los argumentos de “continuidad evolutiva” y  “principio 
de precaución”. En ese ínterin, sugerimos que la utilización de los invertebrados para fines científicos sea 
criteriosa y responsable.
Palabras-clave: Invertebrados. Legislación. Sintinencia. Experimentación animal. Especisismo.
Abstract
Animal protection legislation for scientific purposes and the non-inclusion of invertebrates ̶ a bioethical 
analysis
Animal welfare legislation in Western countries follows similar principles, differing mainly in complexity and 
scope. The legislation basically protects vertebrates, since it considers them capable of having subjective 
experiences such as pain and suffering. Studies utilizing physiological, neuroanatomical and behavioral para-
meters indicate that invertebrates like cephalopods and decapods are sentient beings, and thus eligible for 
legal protection in some countries. We suggest an approach to sentience that uses basic requirements, not 
restricted to vertebrates. Social and economic factors as well as species seem to influence the non-attribution 
of sentience to invertebrates. Thus, it is evident the need for a bioethical analysis to substantiate their inclu-
sion in the legislation. The “benefit of doubt” is supported by the arguments of “evolutionary continuity” and 
“principle of precaution”. In the mean time we suggest that the use of invertebrates for scientific purposes 
should be cautious and sensible.
Key words: Invertebrates. Legislation. Sentience. Animal experimentation. Specism.
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Animais são utilizados para fins científicos des-
de a Antiguidade. No entanto, desde o século XVIII 
a moralidade dessa prática tem sido colocada em 
questão 1. A controvérsia gerada pelo dilema entre 
o avanço das ciências biomédicas e danos causados 
aos animais tem persistido até a atualidade. 

Existe discordância entre diferentes reflexões 
filosóficas acerca da relação dos humanos com os 
animais, notavelmente no que se refere a obriga-
ções e ao reconhecimento de seus eventuais direi-
tos. Há organizações que recorrem a práticas e ati-
tudes violentas contra os que trabalham com expe-
rimentação animal 2, mas são casos isolados e, em 
contraposição, observa-se crescente interação entre 
a comunidade científica e a sociedade civil no senti-
do de respeitar a sensibilidade dos animais usados 
na investigação 3. 

A partir do esforço conjunto de políticos, cien-
tistas, filósofos, organizações ativistas, tratadores e 
demais envolvidos na experimentação animal, di-
versos países desenvolveram um sistema legal de 
proteção animal. A abrangência da inclusão dos gru-
pos de animais protegidos por lei tem sido ampliada 
paulatinamente – como descrito nas próximas se-
ções deste artigo.

Embora animais vertebrados como camun-
dongos, coelhos, entre outros, sejam mais estuda-
dos em investigação biomédica, animais com menor 
visibilidade, como os invertebrados, são igualmente 
utilizados para fins científicos desde o século XIX. 

Nos países ocidentais, a legislação de proteção 
animal visa essencialmente a proteção de animais 
vertebrados, considerados sencientes devido a ca-
pacidade de sentir dor e experienciar sofrimento. A 
ausência de comprovação da senciência nos animais 
invertebrados os exclui do âmbito de proteção. 

Neste artigo analisaremos três possíveis fato-
res para explicar a não inclusão dos invertebrados 
na legislação de proteção animal: não senciência, 
interesses políticos e econômicos, especismo.

Legislação que protege animais vertebrados 
na ciência

A primeira legislação objetivando regular o uso 
de animais para fins científicos foi criada na Inglater-
ra em 1876, como emenda à lei Ato contra a Cruel-
dade Animal, de 1835. Mais tarde, diversos países 
criaram legislação própria com o mesmo intuito.

Leis que regulam o uso de animais para fins 
científicos nos países ocidentais têm sido sujeitas a 

sucessivas alterações, evidenciando progresso nos 
cuidados com animais e estabelecendo diretrizes 
específicas para a utilização desses organismos na 
pesquisa e ensino. 

A legislação de proteção animal em diferentes 
países segue princípios básicos que fundamentam a 
utilização de animais nas pesquisas. A diferença re-
side no grau de complexidade e detalhe, em particu-
lar no tocante à sua implantação e execução 4. 

Na União Europeia (UE) a legislação baseia-se 
no equilíbrio entre o avanço científico e o bem-estar 
animal. Esses dois aspectos foram importantes para 
a revisão que resultou na Diretiva 2010/63/UE, que 
veio reforçar os padrões de bem-estar animal em 
comparação com a diretiva anterior (86/609/EEC). 
Um dos principais objetivos da nova diretiva foi har-
monizar os padrões de bem-estar animal e as condi-
ções para pesquisa entre os estados-membro.

Uma diretiva adotada pela UE exige trans-
posição para a legislação nacional de cada estado-
membro; este processo presentemente em curso é 
cuidadosamente monitorado e acompanhado com 
vistas à elaboração de uma interpretação comum 5.

Na América do Norte, o principal sistema regu-
lador de experimentação animal não é a legislação 
federal. Os Estados Unidos da América (EUA) têm 
um sistema extensivo de instituições e comitês ins-
titucionais empenhados em estabelecer diretrizes 
de utilização e cuidados, designados Comitês Insti-
tucionais de Uso e Cuidado Animal (Iacuc). No Cana-
dá, essa atividade funciona por um sistema de au-
torregulação pelo Conselho Canadense de Cuidado 
Animal (CCAC), cuja missão é formular diretrizes de 
experimentação animal e controlar instalações de 
pesquisa. Em cada centro de pesquisa, um Comitê 
de Cuidado Animal (ACC) é responsável pela avalia-
ção de experiências com animais 6. 

Na Austrália, foi implantado um sistema simi-
lar de comissões de ética de animais, criado no âm-
bito da legislação estadual, mas operando de acordo 
com o código de conduta proposto pelo Conselho 
Nacional de Saúde e Pesquisa Médica 4.

No Brasil, a primeira regulamentação de prote-
ção animal foi criada em 1934 (Decreto 24.645/34) 7 

e marca a proibição de infligir maus tratos físicos aos 
animais durante a execução de metodologias de ensi-
no. Em 1941, o Decreto-lei 3.688 previu punição para 
aqueles que, mesmo para fins didático-científicos, 
realizem em lugar público ou exposto ao público ex-
periência dolorosa ou cruel em animal vivo 8. Embora 
esses decretos se preocupassem com os cuidados 
aos animais, ainda eram muito amplos e não visavam 
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regulamentar a utilização de animais nos trabalhos 
experimentais. 

Apenas em 1979 surge no Brasil a primeira Lei 
da Vivissecção (6.638/79) 9. Em 1988, com a promul-
gação da Constituição Federal, novamente foram 
suscitadas discussões acerca da proteção animal. 
Naquele ano o Conselho Nacional de Saúde (CNS) 
estabeleceu normas para pesquisas com animais no 
âmbito de pesquisas médicas pré-clínicas (Resolu-
ção 1/88) 10. Em 1996, em substituição à resolução 
de 1988, o CNS aprovou a Resolução 196/96 11, que 
estabelece as diretrizes e normas regulamentadoras 
de pesquisas envolvendo seres humanos. 

Dez anos depois foi sancionada a Lei de Crimes 
Ambientais (9.605/98), segundo a qual experiências 
dolorosas ou cruéis em animal vivo, ainda que para 
fins didáticos ou científicos, são consideradas crimes 
quando existirem recursos alternativos 12. 

Atualmente, vigora no Brasil a Lei Arouca 13, 
que regulamenta a experimentação animal, revo-
gando a Lei de Vivissecção de 1979. Essa lei norma-
tiza a criação e o uso de animais para o ensino e 
pesquisa, e estabelece a criação do Conselho Na-
cional de Controle de Experimentação Animal (Con-
cea) e a formação das Comissões de Ética no Uso de 
Animais (Ceua).

Frequentemente, os comitês institucionais 
dos países que possuem regulamentação de pro-
teção animal utilizam métodos de autorregulação 
que envolvem cientistas com experiência na área e 
pessoal veterinário. Em alguns casos, essas comis-
sões têm maior representatividade, incluindo tam-
bém pessoal não técnico da instituição e represen-
tantes da sociedade civil militantes pelo bem-estar 
animal 4. 

No que diz respeito à execução dos trabalhos 
envolvendo animais, a lei é geralmente implemen-
tada por meio de revisão de projetos de pesquisa 
aplicando a premissa dos chamados 3Rs: substi-
tuição (Replacement) de animais vivos e conscien-
tes por qualquer método científico que empregue 
material sem sensibilidade; redução (Reduction) do 
número de animais usados até o mínimo necessário 
para obter a informação de uma amostra com preci-
são, e refinamento (Refinement) dos procedimentos 
aplicados aos animais, de modo a minimizar seus 
sofrimentos 14.

No entanto, a legislação brasileira, como a dos 
demais países citados, conceitua animal de manei-
ra que exclui invertebrados: sua primeira lei  definiu 
que é animal todo ser irracional, quadrúpede ou bí-
pede, doméstico ou selvagem, exceto os daninhos 7. 

A legislação atual conceitua como “animal” ape-
nas indivíduos do filo Chordata, subfilo Vertebrata. 
Entende-se por: Filo Chordata: animais que possuem, 
como características exclusivas, ao menos na fase 
embrionária, a presença de notocorda, fendas bran-
quiais na faringe e tubo nervoso dorsal único; Subfilo 
Vertebrata: animais cordados que têm, como caracte-
rísticas exclusivas, um encéfalo grande encerrado em 
uma caixa craniana e uma coluna vertebral...13.

Invertebrados na investigação

Os invertebrados 
O filo Chordata, conhecido como vertebrados, 

corresponde à minoria das espécies de animais des-
critos, com aproximadamente cinco mil espécies, 
aproximadamente 5% de toda a fauna conhecida. 
Os demais 34 filos do Reino Animal compreendem 
mais de um milhão de espécies e recebem a desig-
nação de “invertebrados” 15. 

Embora a sistemática filogenética tenha avan-
çado na classificação dos animais, atualmente con-
tinua em uso a terminologia dicotômica baseada 
na variável presença/ausência de vértebras para a 
classificação dos animais possuidores de vértebras: 
“animais vertebrados”; não possuidores de vérte-
bras: “animais invertebrados”. 

Essa classificação remonta à categorização de 
Aristóteles, que separava os animais de acordo com 
a semelhança com os humanos: “animais com san-
gue” e “animais sem sangue” 16, e continua vigente 
no sistema escolar tanto nas disciplinas dos cursos de 
ciências biológicas e afins quanto nos livros didáticos.

Entretanto, a classificação não reflete a ordem 
natural de parentesco entre as espécies, sendo con-
siderada artificial pela sistemática filogenética, dado 
que uma única característica, presente em um único 
filo, é utilizada para separar todo o reino animal. Po-
der-se-ia usar essa mesma lógica para separar gru-
pos de animais com maior número de espécies dos 
que têm menos espécies, como, por exemplo, “ar-
trópodes” e “não artrópodes”, já que o grupo Artró-
poda possui 85% de todos os animais conhecidos. 

A artificialidade do conceito de “invertebra-
dos”  fica evidente pela elevada heterogeneidade de 
formas e hábitos entre animais, não sendo possível 
estabelecer uma única característica comum entre 
todos. Anualmente, são descritas aproximadamente 
de 10 a 13 mil espécies novas de animais no mundo 
(em sua maioria invertebrados), com a ressalva de 
que podem existir ainda de 10 a 30 até 100 a 200 
milhões de espécies a serem descobertas 15. 

Ar
ti

go
s 

de
 a

tu
al

iz
aç

ão



48 Rev. bioét. (Impr.). 2014; 22 (1): 45-56

Legislação de proteção animal para fins científicos e a não inclusão dos invertebrados – análise bioética

Com base nessa definição imprecisa de animal, 
as leis protegem somente 5% da fauna. Os demais 
34 filos reunidos no grupo dos invertebrados não são 
mencionados, com exceção de algumas poucas espé-
cies. Coincidentemente, as espécies de invertebrados 
com evidência de senciência e que são protegidas 
por lei em alguns países fazem parte dos dois maio-
res grupos de animais: filo Arthopoda (1.097.289 es-
pécies) e filo Mollusca (93.195 espécies) 15. 

Uso científico
Wilson-Sanders 17, analisando o banco de da-

dos eletrônico PubMed, identificou o uso crescente 
de animais invertebrados na experimentação. Entre 
os anos 1800 a 1900 apenas três trabalhos utiliza-
ram experimentalmente essa categoria de animais; 
já no período de 2008 a 2010 foram identificados 
44 mil trabalhos. Outro indicador é a premiação No-
bel. Segundo a autora, 18 entre 74 prêmios foram 
destinados a pesquisadores cujos modelos animais 
incluíam invertebrados. 

As espécies mais utilizadas na pesquisa biomé-
dica são a mosca das frutas (Drosophila melanogas-
ter) e o verme nematodo (Caenorhabditis elegans). 
A mosca das frutas é um dos animais mais ampla-
mente estudados, com particular contribuição no 
desenvolvimento de pesquisas na área da citoge-
nética – genética das doenças humanas. Quanto ao 
verme nematodo, sua estrutura corporal é relativa-
mente simples, facilitando o desenvolvimento de 
estudos biológicos e biomédicos. 

Apesar de estruturalmente simples, esses in-
vertebrados apresentam mecanismos moleculares e 
celulares semelhantes aos dos seres humanos, per-
mitindo o estudo de muitas doenças 17. Destacam-se 

também por terem sido os primeiros organismos a 
ter o genoma completamente descrito 18.

Recentemente, outros invertebrados, como 
moluscos marinhos e insetos, estão sendo estuda-
dos para o entendimento de animais mais comple-
xos, incluindo seres humanos. Com efeito, esses 
animais estão sendo usados em diversos modelos 
biológicos, como na biologia do desenvolvimento, 
biologia celular, imunologia, aprendizagem e com-
portamento, doenças esqueléticas musculares, sis-
tema neural e neuromuscular e respectivas doenças, 
entre outros 4,17. 

Legislação e invertebrados
A Comissão Europeia, ao considerar a even-

tual necessidade de ampliar o escopo de animais 
a serem protegidos por lei, convidou a Autoridade 

de Segurança da Alimentação Europeia a produzir 
um parecer sobre a revisão da Diretiva 86/609/CEE,  
relativa à proteção dos animais utilizados para fins 
experimentais ou científicos. 

Este parecer foi adotado a partir do procedi-
mento descrito pelo Painel Científico da Saúde e Bem-
Estar, intitulado “Questão sobre a senciência de espé-
cies de invertebrados, formas fetais e embrionárias 
de ambos vertebrados e invertebrados” 19. O painel 
recomendou a proteção de dois grupos de inverte-
brados: Cephalopoda (lulas e polvos etc.) e Decapoda 
(lagostas, camarões, caranguejos etc.). Entretanto, na 
versão final a Diretiva 2010/63/UE inclui apenas os 
cefalópodes (lulas e polvos etc.). 

Anteriormente à inclusão de alguns invertebra-
dos pela UE, algumas espécies dos grupos dos cefa-
lópodes e decápodes já eram protegidas pela legisla-
ção nacional de países como Reino Unido e as de paí-
ses escandinavos como a Austrália e Nova Zelândia 19. 

No Canadá, há estratificação entre invertebrados 
inferiores, que não demandam preocupação nos 
procedimentos científicos, e invertebrados superio-
res, que devem receber cuidados especiais ao se-
rem utilizados nas pesquisas. Nessa última catego-
ria estão incluídos cefalópodes e decápodes, entre 
outras espécies não claramente mencionadas 6.

Por que não incluir os invertebrados na 
legislação?

A questão da senciência
Ao longo dos anos, o conceito de senciência 

modificou-se e atualmente muitos estudos conside-
ram que animais são dotados de estados emocionais, 
capazes de vivenciar experiências positivas e negati-
vas 20-23. O Manifesto de Cambridge (2012), dedica-
do à consciência animal, declara: A ausência de um 
neocórtex não parece impedir um organismo de ex-
perimentar estados afetivos. Evidência convergente 
indica que os animais não humanos têm substratos 
neuroanatômicos, neuroquímicos e neurofisiológicos 
de estados de consciência, juntamente com a capaci-
dade de exibir comportamentos intencionais 24. 

A aceitação da senciência animal dos verte-
brados está em vias de consenso, diferentemente 
da senciência dos invertebrados, que ainda não des-
perta interesse suficiente. Entretanto, esse debate é 
legítimo e não por acaso o Manifesto de Cambridge 
menciona a indicação evolutiva de que alguns inver-
tebrados, como insetos e moluscos, apresentam cir-
cuitos neurais e estados comportamentais/eletrofi-
siológicos de atenção, sono e decisão.
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Embora quase haja consenso quanto à senciên
cia dos animais vertebrados, este conceito não é bem 
circunscrito ou preciso, quer seja dos humanos, dos 
vertebrados ou dos invertebrados. O tema apresen-
ta lacunas consideráveis para a ciência e a principal 
razão se deve ao fato de a senciência envolver aspec-
tos idiossincráticos inacessíveis ao observador 25,26. 

Acessar tais informações intrínsecas e subjeti-
vas nos animais é grande desafio para a neurobiolo-
gia, vez que a argumentação para atribuir a senciên
cia deve fundamentar-se em evidências coletadas 
sistematicamente 27. 

Diversas definições a respeito da senciência 
animal podem ser encontradas na literatura, englo-
bando desde aspectos morfofisiológicos até aspec-
tos cognitivo-comportamentais. 

O mais conhecido argumento defendendo a 
senciência como base para a consideração moral 
dos animais foi dado pelo jurista Jeremy Bentham, 
que em 1789 advertiu: A questão não é podem 
raciocinar, ou mesmo podem falar, mas antes, po-
dem sofrer? 28. Para Bentham não há diferença se 
o animal tem vértebras ou não, ou se tem duas ou 
muitas pernas; mas apenas a possível capacidade 
de sentir.

Uma variação comportamental do conceito é a 
de que um indivíduo é senciente quando demonstra 
alguma habilidade para avaliar as ações dos outros, 
de si mesmo e de terceiros; é capaz de lembrar-se 
de algumas de suas ações e consequências; é capaz 
de avaliar riscos, possuir algum sentimento e ter al-
gum grau de consciência 29. Nessas diferentes defi-
nições, a senciência ou consciência dos organismos 
seria descrita em cinco níveis: seres inconscientes; 
seres com capacidade de percepção; seres com ca-
pacidade de cognição; seres com capacidade de ava-
liação e seres com capacidade de execução 29. 

A capacidade de perceber ou sentir é um dos 
vários tipos de consciência. Senciência se refere à 
resposta do sistema nervoso central para ativar o 
sistema sensorial periférico. Senciente é aquele que 
tem sua própria experiência de vida. A senciência é 
às vezes também denominada ‘fenômeno da cons-
ciência consciente’ 25. 

Segundo Dawkins 21, a senciência é atributo 
da consciência. É uma capacidade de adaptação se-
gundo os termos darwinianos, tendo assim evoluí-
do a partir da seleção natural. Em outras palavras, 
a consciência evolui devido à vantagem que confere 
aos organismos que a possuem: experienciar sub-
jetivamente torna o animal mais apto a sobreviver 
e reproduzir-se do que aqueles que apenas agem 

automaticamente ou reagem sem passar por expe-
riências subjetivas conscientes. Para essa autora, a 
consciência se refere a amplo espectro de estados 
nos quais há consciência imediata do pensamento, 
da memória ou de sensações. 

Quanto à cognição, trata-se de processos pe-
los quais os animais percebem, processam e guar-
dam a informação. A autora cita três tipos de cons-
ciência: 1) consciência fenomenal (experiência de 
ver, ouvir, sentir dor etc.); 2) consciência de acesso 
(experiência de ser capaz de pensar a respeito ou de 
relatar um estado mental, tanto no presente quanto 
no passado) e; 3) consciência de autoconsciência e 
de monitoramento (experiência de pensar a respei-
to das próprias ações e de seus efeitos e, se neces-
sário, modificá-las). 

Uma das razões subjacentes aos diferentes 
pontos de vista sobre a senciência dos animais pode 
estar relacionada aos diferentes tipos de consciên-
cia. Aqui, classificamos as categorias de Dawkins a 
partir da terminologia de Sant´Ana-Magalhães 30 
que denomina “consciência fenomenal” como sen-
ciência propriamente dita; “consciência de acesso” 
como cognição e “consciência de autoconsciência e 
de monitoramento” como autoconsciência. 

Das três categorias de consciência propostas 
por Dawkins, a “consciência fenomenal” é a mais 
elementar e relativamente simples de ser avalia-
da nos animais. Nesse sentido, a consideramos a 
melhor definição para a senciência, pois pode ser 
atribuída a todo animal que possui consciência dos 
fenômenos, apresentando identidade de si próprio 
e do outro, evitando estados negativos e incremen-
tando estados positivos. 

As demais categorias de consciência são varia-
ções dessa consciência primordial que varia de acor-
do com a especialização de cada grupo taxonômico, 
mas que não determina se um animal é ou não sen-
ciente.

Dada a diversidade de espécies do Reino Ani-
mal, seria tarefa extensiva tentar categorizar os ani-
mais segundo três tipos de consciência descritos por 
Dawkins. No entanto, faz-se necessária a padronização 
do conceito de senciência que sirva de fundamento 
para delinear a regulamentação de proteção animal. 

Métodos para inferir a senciência
Há nova visão segundo a qual para promover 

o bem-estar animal é necessário não somente evitar 
o sofrimento, mas também proporcionar-lhes condi-
ções favoráveis que assegurem prazer. Como não é 
possível confirmar diretamente que organismos são 
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sencientes, devido à subjetividade dos seus senti-
mentos, faz-se preciso métodos ou indicadores indi-
retos capazes de avaliar quão positiva ou negativa é 
a sensação do animal. 

Tem sido sugerido que estados de sofrimen-
to e de prazer estão envolvidos com a resolução, 
respectivamente, de “situações necessárias”, como 
a reprodução, e de “situações de oportunidades”, 
como as chamadas brincadeiras, por exemplo. Em-
bora seja mais desejável e eficiente promover o au-
mento das experiências positivas do que das negati-
vas 23, os principais estudos a respeito do bem-estar 
animal advêm da análise das emoções negativas, a 
exemplo do nível de estresse, considerado indicador 
confiável do bem-estar 20. 

Duncan 20 acredita que já reunimos algumas 
informações a respeito dos estados de sofrimento, 
tais como dor, medo, frustração e privação. Dessas 
experiências negativas, a dor aparenta ser o estado 
mais simples e objetivo, sendo o mais amplamente 
testado. A argumentação para atribuir a senciência 
deve ser fundamentada em evidências coletadas sis-
tematicamente. Entretanto, não é possível recorrer 
ao principal instrumento usado para acessar experi-
ências subjetivas em seres humanos, que é o relato 
verbal. Determinar diferentes aspectos de consciên-
cia em animais não verbais constitui, portanto, gran-
de desafio para a neurobiologia. 

Segundo certas teorias filosóficas, a consciên-
cia está intimamente imbricada com a capacidade 
de linguagem ou pensamento, de modo que ne-
nhum animal seria dotado de senciência 31. Entre-
tanto, a biologia cognitiva discorda desse ponto de 
vista e afirma ser possível assumir que outros indi-
víduos são sencientes com base no comportamento 
e em similaridades físicas com os seres humanos 25. 

Devido ao caráter subjetivo, não é possível 
medir diretamente a senciência, sendo necessária 
a utilização de métodos seguros e suficientemente 
sutis para acessar tanto quanto possível e indireta-
mente os estados idiossincráticos dos animais testa-
dos. O delineamento da metodologia e escolha dos 
parâmetros a serem avaliados para inferir a senciên-
cia são cruciais para a obtenção de resultados con-
fiáveis e objetivos, ou seja, livres de interpretações 
demasiado subjetivas por parte do observador. 

Dawkins 21 evoca ‘armadilhas’ que podem in-
fluenciar os resultados do estudo da consciência: 
uso de terminologia equivocada para indicar estado 
mental do animal; uso de comparação por meio de 
analogias entre animais de diferentes níveis taxo-
nômicos; presunção de consciência em respostas 

derivadas de mecanismos meramente inatos e sem 
exigência de aprendizagem; interpretação de res-
postas autômatas como sendo conscientes; suposi-
ção de que complexidade comportamental implica 
em cognição; atribuição da capacidade de cognição 
exclusivamente aos organismos complexos.

Wemelsfelder 22 postula que o comportamen-
to é a expressão mais segura do estado mental do 
animal, indicando esse parâmetro como ferramenta 
que, quando usada adequadamente, pode acessar 
os aspectos subjetivos dos indivíduos sem incorrer 
nas armadilhas do antropocentrismo. Devido à au-
sência de linguagem, especialmente no caso dos 
animais invertebrados, o método descritivo sem 
comparação não é muito utilizado. 

O instrumento mais utilizado para inferir a 
senciência desses animais é a analogia, obtida me-
diante comparação entre as respostas dos animais 
‘inferiores’ (basais) e as dos mais elevados (deriva-
dos) 32. Segundo Elwood 33, a dor e o estado emocio-
nal e mental que geram o sofrimento são atribuídos 
apenas àqueles animais com habilidade de aprendi-
zagem e antecipação, capazes de evitar estímulo no-
civo. A presença de dor e sofrimento pressupõe que 
o animal capaz de experimentar tais sensações seja 
dotado de sistemas morfofuncionais complexos. 

Entretanto, animais com sistemas simplifica-
dos responderiam de forma involuntária ao estímu-
lo nocivo, por meio de mecanismos de nocicepção. 
Essa resposta reflexa permitiria ao animal escapar 
do estímulo nocivo, sem estabelecer associação ou 
vivenciar envolvimento emocional e cognitivo 33. 

É seguramente baseada nessa premissa que a 
legislação de proteção animal atua, protegendo os 
vertebrados sob o argumento de que podem sentir 
dor e que são, portanto, sencientes, ao passo que os 
invertebrados são considerados apenas possuidores 
de mecanismos inconscientes de nocicepção. 

Evidência de senciência em invertebrados
Polvos, lulas, caranguejos e ermitões são ani-

mais invertebrados que, graças a estudos recentes, 
adquiriram o status de seres sencientes, prerrogati-
va somente dos vertebrados. A comprovação cientí-
fica dos estados emocionais desse grupo de animais 
assegura-lhes proteção legal em alguns países. Na 
sequência, destacamos outros grupos de inverte-
brados pouco estudados, mas que também pare-
cem apresentar o mesmo potencial de senciência. 

Sherwin 32, questionando se invertebrados 
podem ou não sofrer, menciona que popularmente 
essa vasta categoria de animais é considerada como 
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tendo reduzida capacidade de experienciar dor. Ar-
gumentos usados como justificativa são que inverte-
brados mostram formas simples de aprendizagem; 
apresentam pequena capacidade de memória; não 
mostram respostas comportamentais a estímulos 
que indiquem dor, e têm diferenças fisiológicas que 
excluem a possibilidade de experimentar sofrimento. 

Contudo, estudos que examinam com mais de-
talhe tais mecanismos indicam que as respostas dos 
invertebrados podem ser consideradas análogas às 
dos animais vertebrados. Com efeito, a análise de 
invertebrados como baratas, moscas e lesmas mos-
tra evidências de senciência a partir de observações 
de que têm capacidade de apresentar memória de 
curto e longo prazo; capacidade de memória afeta-
da pela idade do indivíduo; noção espacial comple-
xa; capacidade de aprendizado social e associativo; 
e respostas comportamentais e fisiológicas que in-
dicam dor 32. 

Sherwin 32 autoavaliou seu trabalho questio-
nando se observações obtidas a partir do método 
da analogia podem ser consideradas imprecisas e 
merecedoras de nova avaliação ou se, de fato, po-
demos considerar que alguns invertebrados são ca-
pazes de sofrer de maneira similar (o que não quer 
dizer idêntica) aos vertebrados.

Estudos a respeito de nocicepção e nocicepto-
res em modelos de diferentes organismos demons-
tram que são similares desde os animais invertebra-
dos até os seres humanos. Tais semelhanças, que 
perpassam todos os filos do Reino Animal, ocorrem 
especialmente no nível molecular de canais de íons, 
envolvidos na detecção do estímulo nocivo 34. Os 
animais se protegem contra possível dano tecidual 
mediante ativação dos mecanismos de nocicepção; 
no entanto, estes não estão diretamente relaciona-
dos à experiência de dor, como visto anteriormente. 

Elwood 33 analisou critérios que podem distin-
guir a nocicepção e dor nos filos Cnidaria, Nemato-
da, Artropoda e Molusca, a partir de múltiplos parâ-
metros: presença de receptores nervosos, presença 
de sistema nervoso central, capacidade de resposta, 
resposta a opioides e analgésicos, mudanças fisioló-
gicas, aprendizagem para evitar estímulos nocivos, 
reações motoras de proteção, trade-off entre evitar 
estímulos e outras atividades, e habilidade cognitiva 
da senciência. 

Adicionalmente, descreve que a investigação 
do sistema nervoso central fornece pistas limitadas 
sobre o potencial de experienciar dor. As respostas 
a opioides e outros analgésicos não permitem uma 
discriminação clara entre nocicepção e dor, mas o 

comportamento pode fornecer mais informação a 
esse respeito. Por fim, conclui que os dados disponí-
veis são consistentes com a ideia de dor em alguns in-
vertebrados, pois vão além da ideia de nocicepção 33. 

O painel que preparou a documentação sobre 
senciência de invertebrados e formas fetais de ani-
mais para a revisão da legislação europeia 19 estabe-
leceu medidas de senciência dos invertebrados por 
meio de quatro enfoques de investigação: 1) capa-
cidade cognitiva; 2) número de células cerebrais; 3) 
nocicepção e dor; 4) evidências contra a não sen-
ciência dos invertebrados. Os indicadores utilizados 
foram: memória de longo prazo, plasticidade do 
comportamento, aprendizagem complexa e possibi-
lidade de sentir dor. 

As espécies estudadas apresentaram as se-
guintes evidências de senciência: memória de cur-
to e longo prazo; aprendizado complexo, como a 
aprendizagem social; consciência espacial e mapas 
cognitivos; análises para ganhar reforço ou evitar 
castigo; receptores sensíveis a estímulos nocivos li-
gados por vias nervosas a um sistema nervoso cen-
tral e aos centros do cérebro; receptores para subs-
tâncias opioides; a partir dos analgésicos modificam 
a resposta a estímulo que seria doloroso ao ser hu-
mano; respondem a estímulo que seria doloroso ao 
ser humano de forma funcionalmente semelhante à 
resposta humana, e respondem de maneira a resistir 
a voltar a se submeter a procedimento doloroso 19. 

Com base em dados coletados sistematica-
mente de 13 grupos de invertebrados fornecidos 
pela literatura científica, o painel chegou à conclu-
são de que 60% dos animais analisados responde-
ram aos requisitos que inferem a senciência. Este 
estudo distribuiu os invertebrados testados em três 
categorias:

Categoria 1 - há evidência científica de que são ca-
pazes de sentir dor e angústia: cefalópodes e decá-
podes; 

Categoria 2 - não há evidência de que possam sentir 
dor e angústia: hemicordados, gastrópodes terres-
tres, moluscos tetibrânquios e nudibrânquios, in-
setos não sociais, isopodas, e equinodermos, anelí
deos, platelmintos e nematodos; 

Categoria 3 - há alguma evidência científica de que 
são capazes de sentir dor e sofrimento, mas não 
suficiente para avaliar o risco razoável de sua sen-
ciência ou de sua não senciência: tunicatos, insetos 
sociais e aranhas 19.

No tocante à complexidade do cérebro, foi 
constatada a existência de sistemas nervosos mais 
simples, se comparados aos dos vertebrados. O cór-

Ar
ti

go
s 

de
 a

tu
al

iz
aç

ão



52 Rev. bioét. (Impr.). 2014; 22 (1): 45-56

Legislação de proteção animal para fins científicos e a não inclusão dos invertebrados – análise bioética

tex cerebral, que nos seres humanos é onde prova-
velmente ocorre o processamento da consciência, 
não está presente nesses animais. Mas a ausência 
dessa estrutura não necessariamente significa que 
invertebrados não sintam dor. Mesmo porque, pos-
sivelmente, as áreas de tecido nervoso dos inver-
tebrados evoluíram habilidades análogas às do cé-
rebro dos mamíferos, podendo dar a esses animais 
também a capacidade de sofrer 19. 

Os argumentos de que os invertebrados não 
possuem a capacidade de sentir dor são baseados 
em duas observações: 1) ausência de respostas 
comportamentais semelhantes a dos vertebrados e 
2) falta de sistema nervoso central complexo. Am-
bos não são conclusivos e não comprovam a não 
senciência dos invertebrados, o que indica a necessi-
dade de estudos nos quais os parâmetros analisados 
sejam intrínsecos aos grupos em questão, e não to-
mem como critérios de comparação apenas respos-
tas de organismos distintos como os vertebrados. 

A primeira recomendação do painel foi incluir 
alguns invertebrados (os da categoria 1) na Direti-
va, devido ao fato de haver evidências científicas 
demonstrando que os animais testados sentem dor 
e sofrimento. A segunda recomendação diz respei-
to àqueles organismos sobre os quais ainda não se 
tem conhecimento suficiente (categoria 3): o painel 
recomendou a proteção desses animais até que se 
possa demonstrar que, de fato, não experimentam 
dor e sofrimento. 

Questão pragmática político-econômica

Embora a senciência seja a principal justifica-
tiva para a não inclusão dos invertebrados, outras 
questões também influenciam a tomada de decisão 
a respeito de quais grupos devem ser incluídos na 
legislação de proteção animal. 

Por razões econômicas, invertebrados são ani-
mais com grande potencial para a realização de pes-
quisas biomédicas. A razão é que grande quantidade 
de invertebrados pode ser criada por apenas uma 
fração dos gastos necessários para a criação de verte-
brados como camundongos e ratos, dentre outros 35. 

A necessidade de espaço reduzido reduz os 
gastos com instalações, além do baixo custo de ou-
tros processos envolvidos na implantação e criação 
dos indivíduos. Outras particularidades da biologia 
das espécies, como ciclo de vida curto, reprodução 
rápida e a maturação da prole, também se refletem 
diretamente no baixo custo de manutenção desses 
animais em comparação ao dos vertebrados. 

A homogeneidade genética dos descendentes 
e a possibilidade de utilização de grande número 
amostral de indivíduos aumentam a confiabilidade 
das pesquisas, configurando alta significância aos 
testes estatísticos 35. A maior consideração dos in-
vertebrados e de sua inclusão na legislação  ̶  e por 
consequência na revisão de protocolos  ̶  trará con-
sequências práticas para a comunidade científica e o 
sistema de regulação e fiscalização. 	

O estabelecimento de protocolos de procedi-
mentos requer envolvimento especializado para o 
desenvolvimento de metodologias específicas para 
cada invertebrado em questão. Além disso, é tam-
bém necessária a instalação de laboratórios ade-
quados para os estudos. O envolvimento adminis-
trativo é outro aspecto relevante a ser considerado, 
pois haveria consequente aumento do volume de 
trabalho dos comitês de ética, dos centros de pes-
quisa e dos órgãos governamentais. 

De todos os aspectos citados anteriormen-
te, é possível que a questão da fiscalização seja o 
ponto mais preponderante de todo o processo de 
inclusão, devido à necessidade de intensificação 
dos meios de fiscalização dos órgãos competentes 
já existentes. 

Questão do especismo

Quando Aristóteles 16 faz a asserção as plan-
tas são para o bem-estar dos animais e esses para o 
bem-estar dos humanos”, emerge a ideia do que hoje 
é conhecido como especismo. 

Esse conceito foi denominado por Ryder 36 
somente na década de 70, e desde então tem sido 
utilizado pelos defensores dos direitos dos animais 
para demostrar preconceito contra os animais. Se-
gundo aquele autor, especismo é similar ao racismo 
ou ao sexismo, onde tratamentos oferecidos a de-
terminados indivíduos são ditados por diferenças 
físicas moralmente irrelevantes. 

A maneira como lidamos socialmente com os 
animais é definida de acordo com os valores cultu-
rais da sociedade. A hierarquização estabelecida a 
partir do status moral que os animais assumem é 
chamada escala sociozoológica 37. Nessa escala, os 
animais não são classificados a partir de caracterís-
ticas biológicas, mas de acordo com sua utilização 
ou quão bem podem desempenhar funções para os 
seres humanos. 

Animais “bons” são colocados no topo da esca-
la e animais “ruins”, nas posições mais inferiores 37. 
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“Bons” são aqueles que podem ser controlados por 
humanos e oferecem algum tipo de vantagem, como 
animais de companhia, comestíveis ou de laborató-
rio. Animais que não podem ser controlados, como 
pragas e transmissores de doenças, são considera-
dos animais “ruins”. 

Parece também não haver regularidade dos 
valores morais entre e dentre indivíduos de uma 
mesma sociedade. Estudos com duas populações de 
Portugal e Guiné-Bissau demonstram como a cultu-
ra pode moldar diferentes escalas sociozoológicas. 
Fatores como religião, sexo, idade e nível intelectual 
dos indivíduos parecem alterar o status moral atri-
buído aos animais 38. 

Outra ambivalência nas escalas sociozoológi-
cas é a de que uma espécie não é necessariamente 
fixa em determinada posição, podendo estar pre-
sente em posições mais ou menos elevadas de acor-
do com o grau dos valores morais. Como exemplo, 
os cães de companhia que podem ocupar posição 
elevada, quando comparados aos cães utilizados em 
testes experimentais.

As variáveis que determinam a escala socio-
zoológica parecem ter origem multicausal, porém 
aparentem estar diretamente relacionadas ao espe-
cismo. Com efeito, no Ocidente a escala sociozooló-
gica coloca animais de estimação como cães e gatos, 
grandes animais carnívoros e primatas não huma-
nos no topo da escala.

Em posição intermediária, animais de grande 
porte utilizados em abatedouros, como bois, porcos 
etc. Mais abaixo, estão os animais considerados pre-
judiciais, como ratos e camundongos, seguidos dos 
peixes, que, por serem frios e escorregadios, tam-
bém se encontram em posição inferior na escala 39. 
É provável que o fato de os invertebrados não apre-
sentarem semelhanças físicas ou comportamentais 
com os humanos os coloque em posições mais infe-
riores da escala 39. 

Outro fator desfavorável é que muitos desses 
animais são designados “pragas”, como lagartas que 
se alimentam de plantas cultivadas, ou “prejudi-
ciais”, como formigas cortadeiras, ou ainda conside-
rados “nojentos”, como as baratas.

A inclusão dos animais na concepção da sen
ciência segue uma escala temporal: inicialmente, 
apenas os mamíferos de estimação eram conside-
rados seres sencientes; mais tarde, os primatas 
foram incluídos (devido a sua semelhança com os 
humanos), mamíferos de grande porte, mamíferos 
em geral; animais de sangue quente e, mais recen-
temente, todos os vertebrados 29. 

Em síntese, o especismo associado à não com-
provação da senciência dos invertebrados parece 
contribuir para justificar a não inclusão desses ani-
mais nas leis de proteção. 

Ética e (não) inclusão dos invertebrados na le-
gislação de proteção

Moralmente, a única razão pela qual os inver-
tebrados não estão incluídos na regulamentação de 
proteção animal é a não comprovação científica da 
senciência. Embora alguns pesquisadores discor-
dem da possibilidade dos invertebrados possuírem 
tal qualidade, existe a recomendação geral de que 
também recebam cuidados humanitários 40-42. Haja 
vista que o rigor científico no tratamento dos ani-
mais submetidos aos testes experimentais depende 
da comprovação de quão sensíveis podem ser, o 
tema da não inclusão dos invertebrados precisa ser 
debatido.

O tema exige atenção urgente como medida 
de aprimoramento e promoção do bem-estar dos 
indivíduos utilizados em pesquisas científicas. A im-
possibilidade de acessar estágios emocionais, bem 
como a de mapear precisamente mecanismos da 
dor e sofrimento, não deve excluir esses animais da 
consideração moral em proporcionar-lhes cuidado e 
bem-estar. 

Nesse ínterim, em que a senciência requer 
comprovação sistematizada a respeito da senciên-
cia, não podemos afirmar que todos os invertebra-
dos são capazes de experienciar estados emocionais 
positivos e negativos, mas também não podemos 
afirmar que são inerentemente insensíveis a estí-
mulos externos. 

Frente às circunstâncias, advogamos o prin-
cípio do “benefício da dúvida” em favor dos inver-
tebrados. Na perspectiva da “continuidade evoluti-
va”, Darwin mostrou que todos os organismos são 
relacionados e que essa continuidade não é apenas 
anatômica e fisiológica, mas também pode ser men-
tal 43. Assim, a dicotomia entre vertebrados e inver-
tebrados e a premissa segundo a qual somente os 
vertebrados podem sentir dor, sofrer, ter inteligência 
ou uma percepção de si mesmos parece infundada.

A ética também pode ser buscada nos debates 
a respeito da inclusão dos invertebrados na regula-
mentação de proteção animal, com base no “princí-
pio da precaução” 44, definido como medida de se-
gurança que previne atividades potencialmente de 
risco. Nesse sentido, mesmo não havendo concor-
dância em relação aos estados emocionais dos in-
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vertebrados e considerando-se que a legislação não 
os considere sencientes, utilizar-se do uso científico 
indiscriminadamente poderá ser considerada uma 
atividade de risco, ao não ponderarmos a integrida-
de física e emocional do indivíduo estudado. 

Felizmente, o “benefício da dúvida” já está 
sendo utilizado na implantação de algumas propos-
tas metodológicas com invertebrados. Estão sendo 
conduzidos estudos sobre eutanásia e analgesia 41,45 
e bem-estar em criação 3. Também é notável a ati-
vidade dos CCAC do Canadá ao avaliar estudos de 
caso com o objetivo de delinear metodologia dese-
jável de padronização para protocolos de procedi-
mentos com invertebrados. Como exemplo, a aferi-
ção da temperatura ideal para transportar lagostas 
para consumo e procedimentos de anestesia das 
aranhas utilizadas para o estudo de neurobiologia 6. 

Concordamos que se, por um lado, é desejável 
oferecer aos invertebrados o “benefício da dúvida”, 
por outro, não é desejável lançar mão de uma pers-
pectiva não inclusiva, como é o caso do especismo. 
A atitude especista pode explicar posições desprivi-
legiadas dos invertebrados nas escalas sociozoológi-
cas. Esses animais não são carismáticos e, portanto, 
não causam empatia na população, o que os deixa 
fora do âmbito.

Uma maneira de ultrapassar essa tendência é 
fazer uso do conhecimento científico à medida que 
o conhecimento da senciência progride. Exemplo é 
o caso do Octopus vulgaris, que no Reino Unido é 
espécie protegida na legislação desde 1993. Com a 
Diretiva da União Europeia de 2010, todas as espé-
cies do grupo Cephalopoda passaram a ser incluídas. 

Assim, não apenas a neurobiologia, mas tam-
bém a filogenia dos táxons, pode ser uma estraté-
gia de inclusão. Tomar dados filogenéticos a partir 

de grupos monofiléticos (indivíduos com ances-
tral comum) como parâmetro pode garantir maior 
abrangência de proteção, sem o risco de considerar 
apenas uma espécie, mas todas as espécies de um 
grupo que compartilha as mesmas características.

As razões político-econômicas também devem 
ser pontuadas no debate ético sobre a não inclusão 
dos invertebrados. Substituir animais vertebrados 
por invertebrados pode ser vantajoso economica-
mente, mas o uso indiscriminado pode comprome-
ter a integridade física e emocional dos indivíduos 
estudados, da mesma forma como a experimenta-
ção com os vertebrados era feita no passado.

Considerações finais e estudos futuros

Refletir sobre a não inclusão dos invertebrados 
na regulamentação de proteção permite expandir o 
cuidado animal para além dos vertebrados. Essa ex-
pansão deve ser criteriosa e requer mais estudos a 
respeito de quais grupos taxonômicos são prioritá-
rios do ponto de vista da senciência. Estudos com 
escalas sociozoológicas também poderão contribuir 
para o entendimento da percepção da sociedade 
sobre esses animais. Atitudes não especistas pode-
rão ampliar o nosso apreço por essa imensidão de 
animais. 

Embora esses animais não sejam contempla-
dos pela legislação, sugerimos que o uso dos indi-
víduos para fins científicos seja analisado de forma 
responsável pelo pesquisador. O estabelecimento 
de protocolos e procedimentos criteriosos, que le-
vem em conta a possível senciência dos invertebra-
dos, contribuirá para o desenvolvimento de pesqui-
sas científicas humanitárias, com respeito a valores 
éticos e morais adequados.
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